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MUNICÍPIO DE ALCANENA 

CÂMARA MUNICIPAL 

a) Leitura resumida do expediente e prestação de informações ou esclarecimentos que
ao Presidente do CMJ cumpra produzir;
b) Interpelações, mediante perguntas orais ao Presidente do CMJ, sobre assuntos da
respectiva administração, e respostas deste;
e) Apreciação, por qualquer membro, de assuntos de interesse geral da área da
juventude para a
Autarquia;
d) Votação de propostas de recomendação ou pareceres que sejam apresentados pelos
membros ou solicitados pela Câmara ou pela Assembleia Municipal.

Artigo 33º 

(Período da ordem do Dia) 
1. O período da Ordem do Dia inclui um período de apreciação e votação das propostas
constantes da convocatória.
2. No início do período da Ordem do Dia, o Presidente dará conhecimento dos assuntos
nela incluídos.
3. A discussão e votação de propostas não constantes da Ordem do Dia das reuniões
Ordinárias, depende de deliberação tomada, pelo menos, por dois terços dos membros
presentes, que reconheçam a urgência de deliberação sobre o assunto.

SECÇÃO IV 
DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ELEMENTOS 

Artigo 34º 

(Participação dos membros da Câmara Municipal) 
1. A Câmara Municipal faz-se representar, obrigatoriamente, nas sessões do CMJ, pelo
Presidente da Câmara, que Preside ao órgão;
2. Em caso de justo impedimento, o Presidente da Câmara pode fazer-se substituir pelo
Vereador do Pelouro da Juventude ou por alguém por si indicado.
3. Os Vereadores devem assistir às sessões do CMJ, sendo-lhes facultado a intervenção
nos debates, sem direito a voto, a solicitação do plenário ou com a anuência do
Presidente do CMJ.
4. Os Vereadores podem ainda intervir para o exercício do direito de defesa da honra.

SECÇÃO V 
REGRAS DO USO DA PALAVRA 

Artigo 35º 

(Regras do Uso da Palavra dos Oradores) 
1. No uso da palavra, os oradores não podem ser interrompidos sem o seu
consentimento, não sendo, porém, consideradas as interrupções, as vozes de
concordância ou de discordância ou análogas.
2. O orador será advertido pelo Presidente quando se desviar objectivamente do assunto
em discussão, da figura apresentada para usar da palavra, ou quando se torne ofensivo
ou injurioso, podendo, em qualquer caso, o Presidente retirar-lhe a palavra se insistir na
atitude.














